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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 0295/2020 03/09/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DO MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
NOVA GRANADA, ELEITA PARA 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES NO 
PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE 04/09/2020 A 09/01/2024 
CONFORME ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Dra. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o disposto da Lei Municipal nº 
007/2013 de 07/02/2013, publicado à 15/02/2013, que 
regulamenta o Conselho Tutelar de Nova Granada;

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da 
conselheira tutelar protocolado sob o nº 3174/2020 de 
28/08/2020, o deferimento da prefeita, e a necessidade 
da vaga existente;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear a conselheira tutelar eleita pela 
comunidade através da eleição realizada em 06/10/2019, 
conforme segue abaixo:

NOME	                    RG               CPF      CLASSIFICAÇÃO

Adriane Silene Ferreira da Cruz 40.232.149-2 303.383.768-95 7ª LUGAR

ARTIGO 2º - O mandato da Conselheira Tutelar 
relacionada no Artigo 1ª, será no período compreendido 
entre 04/09/2020 à 09/01/2024.

ARTIGO 3º - A Conselheira Tutelar nomeada fará jus 
aos benefícios trabalhistas previstos na Lei Municipal nº 
007/2013 de 07/02/2013 e na Lei Federal 12.696/12.

ARTIGO 4º - A gratificação mensal da Conselheira 
Tutelar nomeada será o correspondente a Referência 

Salarial “21”, sobre os quais incidirão os descontos legais.

ARTIGO 5º - O horário do expediente diário de trabalho 
da conselheira tutelar, bem como a fixação dos plantões 
é o que esta estabelecido no Decreto nº 045/2013 de 
01/07/2013.

ARTIGO 6º - Fica a responsável pelo Departamento 
Pessoal, autorizada a formar o prontuário e a proceder 
às anotações de estilo da Conselheira Tutelar nomeada.

ARTIGO 7º - As Despesas decorrentes da execução do 
presente ato, correrão por conta de dotação orçamentária 
vigente.

ARTIGO 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada – SP, 03 de Setembro de 2020.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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